
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
PINTO BANDEIRA - RS

DECRETO LEGISLATIVO N° 0212013,DE 15 DE OUTUBRO DE 2013.

CONCEDE A PORTARIA DE LOUVOR E
AGRADECIMENTO AO SENHOR SEVERINO
JOÃO PAVAN

Art. 10 - É concedida Portaria de Louvor e Agradecimento ao Senhor
SEVERINO JOÃO PAVAN pelos relevantes serviços prestados à comunidade de Pinto
Bandeira.

Art. 30 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Pinto Bandeira, aos quinze dias do
mês de outubro de dois mil e treze.

O~~
Vereadores

TOVoO

~~SíNHÃMA'isõêcÓ~~
1a Secretária

\lt>l):L~_\\~_~)C., ~0\)\<\\Jt'"."c,

\i \L; ~ "''v u){;,~l\c0.:. '
C.';'"L\(;:', \:-\"_""\l'í'h:J c.h. \.';',(c,dc.,")
G~" i")·lc :U.:~':I

Rua Padre Luiz Segali, 560 Centro - Pinto Bandeira! RS CEP: 95.717-000 Fone: (54) 3468-0056


